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É, pois, ilegal, na hipótese dos autos, a cobrança
do ICMS e da multa de revalidação decorrente do não-
recolhimento do tributo. 

O frete é o custo do seguro do referido transporte
de bens entre estabelecimentos da mesma empresa, por
não haver mudança de titularidade, também não lhe
oneram o valor, que permanece o mesmo. 

É da mesma forma irrelevante o fato de a transfe-
rência ocorrer internamente ou para outro Estado, pois
tal fato não desnatura a operação realizada, que não
gera circulação econômica do bem. 

Confira-se, a propósito, deste Tribunal: 

Embargos infringentes. ICMS. Transferência interestadual de
ativo fixo. Nâo-incidência. - A simples saída física de bens do
ativo fixo, consistente no deslocamento de uma para outra
unidade do contribuinte, em outro Estado da Federação, não
constitui fato gerador do ICMS, que reclama a circulação de
mercadoria com lastro em negócio jurídico econômico e
conseqüente transferência da propriedade do bem objeto da
operação (Embargos Infringentes nº 000.232.844-1/01 na
Apelação Cível nº 000.232844-1/00 - Relator: Des. Aloysio
Nogueira). 

Pelo exposto, em reexame necessário, confirmo a
decisão de primeiro grau, prejudicado o recurso voluntário. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BELIZÁRIO DE LACERDA e HELOÍSA COMBAT. 

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

. . .

CCOONNFFLLIITTOO DDEE CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA NN°° 11..00000000..0088..448822111177-
22//000000 - CCoommaarrccaa ddee PPaattooss ddee MMiinnaass - SSuusscciittaannttee:: JJuuiizz ddee
DDiirreeiittoo ddaa VVaarraa ddee FFaammíílliiaa ee SSuucceessssõõeess ddaa CCoommaarrccaa ddee
PPaattooss MMiinnaass - SSuusscciittaaddoo:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa CCíívveell
ddaa CCoommaarrccaa ddee PPaattooss MMiinnaass - RReellaattoorr:: DDEESS.. DDÍÍDDIIMMOO
IINNOOCCÊÊNNCCIIOO DDEE PPAAUULLAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PELA COMPETÊNCIA DO
JUÍZO SUSCITANTE.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2008. - Dídimo
Inocêncio de Paula - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - Trata-se
de conflito negativo de competência instaurado pelo
Juízo da Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Patos de Minas, em razão da redistribuição dos autos da
ação de retificação de registro civil determinada pelo
Juízo da 2ª Vara Cível da mesma localidade.

Em suas razões, o suscitante afirma que

[...] o pedido de alteração do sexo no registro de nascimen-
to não modifica a competência da Vara Cível para esta Vara
de Família e Sucessões, porquanto não está sendo discutido
o estado da pessoa, o qual permanecerá o mesmo, seja
deferido ou não o pedido (f. 02).

Já o Juízo suscitado declinou de sua competência
por entender que “o art. 60 da Lei de Organização
Judiciária de Minas Gerais atribuiu as causas de estado
à competência da vara de família” (f. 176).

Ouvida, a douta Procuradoria-Geral de Justiça
ofertou parecer às f. 195/197, opinando pela com-
petência do suscitante. 

É o relatório. 
Conheço do conflito, aos seus pressupostos. 
A matéria sob enfoque perpassa sob a redação do

art. 60 da LCE 59/2001, que contém a organização e
divisão judiciária do Estado de Minas Gerais, assim
enunciando:

Art. 60. Compete a Juiz de Vara de Família processar e jul-
gar as causas relativas ao estado das pessoas e ao Direito de
Família, respeitada a competência do Juiz de Vara da Infân-
cia e da Juventude.

Como se vê, o art. 60 foi claro ao fixar a com-
petência no Juízo de Família quando a causa versar
sobre “estado das pessoas”, que, nas palavras de Clóvis
Beviláqua, “é o seu modo particular de existir”, que pode
ser encarado sob o aspecto individual ou físico, familiar
e político. “O estado individual ou físico é a maneira de
ser da pessoa quanto à idade (maior e menor), sexo
(feminino e masculino) e saúde mental e física (são de

Conflito negativo de competência - Retificação
de registro civil - Mudança de nome e de sexo -
Cirurgia ablativa - Discussão referente ao estado

da pessoa - Art. 60 da Lei Complementar
Estadual nº 59/2001 - Vara de Família -

Competência

Ementa: Conflito negativo de competência. Retificação
de registro civil. Mudança de nome e de sexo. Cirurgia
ablativa. Discussão afeta ao estado da pessoa.
Incidência do art. 60 da LCE 59/2001. Competência do
Juízo da Vara de Família. Conflito julgado improcedente.

- A pretensão de retificação de registro civil, para fins de
mudança de nome e de sexo, perpassa sob a ótica do
estado das pessoas, atraindo, destarte, a competência
do Juízo de Família, conforme inteligência do art. 60 da
LCE 59/2001.

Julga-se improcedente o conflito, fixando a competência
do Juízo suscitante.
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espírito, alienado, surdo-mudo), elementos que influen-
ciam sua capacidade civil, como vimos em páginas ante-
riores” (DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil
brasileiro. 18. ed. São Paulo: Saraiva, v. 1).

No caso dos autos, verifica-se que o autor da ação
de retificação de registro civil está a pretender a modifi-
cação de seu registro civil, com vistas a trocar o seu
nome para “P.T.S.” e retificar o sexo, passando-o de
“masculino” para “feminino”, em razão de cirurgia abla-
tiva por ele submetida.

Ora, está-se a discutir matéria afeta ao próprio esta-
do da pessoa, uma vez que a procedência da demanda
implicará a mudança registral do sexo do demandante,
atraindo, dessarte, a competência do Juízo de Família.

Nesse sentido, já decidiu este Tribunal, conforme
aresto que se passa a transcrever:

Retificação. Registro civil. Estado individual da pessoa.
Competência. Vara de Família. Nome. Conversão jurídica
do sexo masculino para o feminino. - Incide a competência
da Vara de Família para julgamento de pedido relativo a
estado da pessoa que se apresenta transgênero. A falta de
lei que disponha sobre a pleiteada ficção jurídica à identi-
dade biológica impede ao juiz alterar o estado individual,
que é imutável, inalienável e imprescritível. Rejeita-se a pre-
liminar e dá-se provimento ao recurso (TJMG - Apelação
Cível nº 1.0000.00.296076-3/000 - Rel. Des. Almeida
Melo - DJ de 02.04.2003).

Sem maiores delongas, e valendo-me, ainda, das
razões insertas no parecer da Procuradoria-Geral de
Justiça, julgo improcedente o presente conflito, fixando a
competência do Juízo da Vara de Família e Sucessões de
Patos de Minas, ora suscitante.

Sem custas.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SILAS VIEIRA e MANUEL SARAMAGO.

Súmula - DERAM PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITANTE.

. . .

pico. Taxa condominial. Consignação em pagamento de
valor parcial. Autorização assemblear do rateio igua-
litário das despesas. Obrigatoriedade de todos os con-
dôminos. Cobrança. Termo inicial da multa, juros de mora
e correção monetária. Vencimento da cota. Honorários
advocatícios. Critérios de arbitramento. 

- A simples declaração de necessidade da pessoa física
tem presunção de veracidade para concessão dos bene-
fícios da gratuidade da justiça, cabendo à parte con-
trária, se entender impertinente o benefício, impugná-lo
pela via própria. 

- Havendo disposição expressa na Convenção Condomi-
nial a respeito do critério de rateio das despesas comuns,
em conformidade com o disposto no art. 12, § 1º, da Lei
4.591/64, deverá ela ser observada, tendo força obri-
gatória para todos os condôminos. Precedentes do STJ. De
toda forma, o proprietário de imóvel integrante de con-
domínio fechado que, ao adquirir a unidade imobiliária,
certamente buscava as facilidades e os confortos decor-
rentes desta espécie de empreendimento não pode se ver
desobrigado do pagamento integral das taxas condomi-
niais destinadas à manutenção dos serviços colocados à
disposição de todos os moradores. 

- As alíneas a, b e c do § 3º do art. 20 do CPC estabe-
lecem os critérios a serem observados pelo magistrado
para o arbitramento dos honorários de advogado, não
se justificando a sua majoração pela alegação de notó-
ria capacidade financeira dos réus. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0044..550055118800-22//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: 11ªª)) SSííllvviiaa ddee
LLoouurrddeess AAgguuiiaarr eemm ccaauussaa pprróópprriiaa;; 22ºº)) CCoonnddoommíínniioo VVaallee
ddoo IIppêê AAmmaarreelloo;; 33ooss)) JJooããoo BBoorrggeess CCaammppooss SSoobbrriinnhhoo ee
oouuttrroo - AAppeellaaddooss:: SSííllvviiaa ddee LLoouurrddeess AAgguuiiaarr,, CCoonnddoommíínniioo
VVaallee ddoo IIppêê AAmmaarreelloo,, JJooããoo BBoorrggeess CCaammppooss SSoobbrriinnhhoo ee
oouuttrroo - RReellaattoorr:: DDEESS.. EELLIIAASS CCAAMMIILLOO 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO E TERCEIRO
RECURSOS E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO SEGUNDO.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2008. - Elias
Camilo - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Produziu sustentação oral, pelos terceiros apelan-
tes, o Dr. Kênio de Souza Pereira. 

Assistência judiciária gratuita - Declaração de
necessidade - Presunção de veracidade - Taxa de
condomínio - Consignação em pagamento - Valor
parcial - Convenção de condomínio - Despesas

comuns - Rateio - Disposição expressa -
Condôminos - Obrigação - Cobrança - Multa -

Juros de mora e correção monetária - Termo ini-
cial - Honorários advocatícios - Fixação - Critério

Ementa: Apelação cível. Assistência judiciária gratuita
requerida na apelação. Pessoa natural. Declaração de
necessidade. Presunção de veracidade. Condomínio atí-


